PROJETO DE LEI Nº 568, DE 2015

Classifica o município de Itariri como município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Classifica o município de Itariri como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Na faixa compreendida entre a planície litorânea e a Serra do Mar, no litoral sul paulista, a região do Rio do Azeite teve os primeiros moradores, por volta de 1880, com Joaquim Nardes, Benedito Muniz e seu filho Inácio.

Em 1914, foi inaugurada na região, uma estação da Estrada de Ferro Santos-Juquiá, posteriormente adquirida pela Estrada de Ferro Sorocabana. As terras locais, de propriedade de Joaquim Nardes, e Benedito Muniz, foram adquiridas por José Ferreira Franco, que as loteou, sendo construídas as primeiras casas do povoado.

Várias famílias de imigrantes japoneses fixaram-se na região, desenvolvendo as atividades hortifrutigranjeiras.

Em 1925, Benedito Muniz doou terras para construção da Capela de São Benedito e da primeira escola de ensino primário.

O distrito de paz de Itariri, cujo nome tem origem indígena (″ita″ = pedra, ″riri″ = ostra, significando ostreira), foi criado em 1938, jurisdicionado pelo município de Itanhaém.

Muitas da belezas naturais de Itariri estão concentradas às margens do Rio do Azeite, dos Peixes e Itariri. Alguns destes locais formam autênticas piscinas naturais.

Acresça-se à relação as cachoeiras do Itatiaia, o Saltinho, das Nove Quedas e a Pedra da Moça que, em conjunto com a Ponte Pênsil, formam um conjunto turístico pronto a ser explorado com parcimônia e potencialidade.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 29/4/2015.

a) André do Prado - PR

